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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 3454/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
351198/10
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO:
HELIO LUIS BOÇOEN
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Contenda. Escolha de leiloeiro pela Administração Pública para venda de bens inservíveis. Possibilidade de opção por servidor previamente designado ou por contratação de leiloeiro oficial matriculado perante a Junta Comercial do Estado, inexigível, neste caso, licitação por inviabilidade de competição. Obediência da ordem de antiguidade fornecida pela autarquia.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Município de CONTENDA, indagando a forma de escolha de leiloeiro para a venda de bens inservíveis da Administração, tendo apresentado as seguintes questionamentos:

· Possibilidade de simples requisição de leiloeiro à Junta Comercial (sem licitação), conforme artigo 42 do Decreto-Lei nº. 21.981/31;

· Necessidade de licitação entre leiloeiros oficiais na modalidade pregão onde vence aquele leiloeiro oficial que atender os requisitos do edital, que estiver devidamente matriculado na Junta Comercial e que apresentar a menor taxa de leilão (menor preço) para a realização de leilões de bens inservíveis no Município e

· Outra possibilidade jurídica em caso de negativa dos itens anteriores.  

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer da Procuradoria Jurídica do Município, que entende necessária a realização de licitação entre leiloeiros oficiais registrados na Junta Comercial, na modalidade menor preço (menor comissão de leilão), conforme se infere do parecer de fls. 08/10.

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público para manifestações (fls. 13).

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ informa a existência do Acórdão nº 1273/10 – Pleno, proferido em consulta formulada pelo Município de Quatro Barras, que tratou sobre a forma de escolha de leiloeiro oficial, decidida com quorum qualificado, possuindo força normativa nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica desta Corte, conforme se vê da informação nº 39/10 de fls. 14/15.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 1492/10 de fls. 25/28, opina pela possibilidade de escolha da alternativa que mais vantagem ofereça ao Município, dentre as opções que elencou:

· Capacitar leiloeiro do próprio quadro (art. 53 da Lei nº. 8.666/93);

· Contratar leiloeiro oficial mediante licitação regular;

· Escolher leiloeiro oficial pelo critério de antiguidade.

Caso não seja seguido esse entendimento, aquela Diretoria sugere acolher os termos do mencionado Acórdão nº 1273/10-Pleno desta Casa para responder os questionamentos.

O Ministério Público junto a esta Corte opina pelo fornecimento de resposta de acordo com os termos do mencionado Acórdão nº 1273/10-Pleno desta Corte, podendo o leilão ser realizado por servidor previamente designado ou por leiloeiro oficial matriculado perante a Junta Comercial do Estado, obedecido o critério de antiguidade, inexigível, neste caso, a realização de licitação por inviabilidade de competição, conforme se infere do Parecer nº 8748/10 de fls. 29/30-verso.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Como já registrado nas manifestações precedentes, o cerne da questão se relaciona com a forma de escolha de leiloeiro para a venda de bens inservíveis da Administração, o qual já foi percucientemente analisado em consulta semelhante formulada pelo Município de Quatro Barras, que culminou com a edição do Acórdão nº 1273/10-Pleno desta Corte, assim ementado:

“CONSULTA – FORMA DE ESCOLHA DE LEILOEIRO OFICIAL – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AFASTADA – NO MÉRITO PELA OBSERVÂNCIA POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO ART. 53, CAPUT, DA LEI 8666/1993; OPTANDO POR SERVIDOR PARA REALIZAR OS LEILÕES, EIS QUE OS MUNICÍPIOS JÁ CONTAM COM COMISSÕES PERMANENTES DE LICITAÇÕES, SENDO ESTES CAPACITADOS PARA FAZER AS VEZES DOS LEILOEIROS. AINDA, PODE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR LEILOEIRO  OFICIAL, PARA TANTO DEVERÁ OBEDECER RIGOROSAMENTE A ORDEM DE ANTIGUIDADE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 21.981/32 E DA RESOLUÇÃO Nº 01/2006 DA JUCEPAR, DEVENDO ESTA ÚLTIMA SER OFICIADA PARA DESIGNAR O LEILOEIRO OFICIAL”.(Protocolo nº 360.723/09, Rel. Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães)

Na parte dispositiva daquele decisum restou definido que, para a realização de leilão, a Administração poderá optar por utilizar servidor previamente designado, uma vez que os Municípios possuem comissões permanentes de licitação compostas por servidores habilitados a realizá-los, de acordo com a disposição contida no artigo 53, da Lei nº 8.666/93, ou contratar leiloeiro oficial matriculado na Junta Comercial do Estado, obedecido o critério de antiguidade fornecido pela própria autarquia, conforme termos do artigo 42, do Decreto nº 21.981/1932, inexigível, neste caso, a licitação por inviabilidade de competição.

Referida decisão, por ter sido tomada com quorum qualificado, possui força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, conforme preconizam o artigo 41, da Lei Complementar nº 113/05 e artigo 316 do Regimento Interno desta Casa, devendo ser observada para o fornecimento da resposta à consulta formulada.

Assim, acompanhando parcialmente a Instrução da Diretoria de Contas Municipais e integralmente o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no mesmo sentido do Acórdão nº 1273/10 do Tribunal Pleno desta Corte, de que é possível à Administração, para a realização de leilão, optar por servidor previamente designado ou contratar leiloeiro oficial matriculado perante a Junta Comercial do Estado, nos termos expostos na fundamentação desta decisão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, em tese, no mesmo sentido do Acórdão nº 1273/10, do Tribunal Pleno desta Corte, de que é possível à Administração, para a realização de leilão, optar por servidor previamente designado ou contratar leiloeiro oficial matriculado perante a Junta Comercial do Estado, nos termos expostos na fundamentação desta decisão.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões,  18 de novembro de 2010 – Sessão nº 42.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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